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PORTARIA Nº 03/2023/COMARCA

Dispõe sobre os substitutos automáticos da cooperação realizada por meio
da Resolução 1514/2023 na unidade de Sacramento.
 

 
Considerando que a Defensoria Cível na unidade de Sacramento/MG, exclusivamente nas demandas que
envolvam mulheres vítimas de violência doméstica e familiar e direito à saúde, estão sendo promovidas por
meio cooperação na forma da Resolução 1514/2023;
 
Considerando-se a necessidade de se promover a previsão dos substitutos automáticos da cooperação;
 

RESOLVE:

 
Art. 1º. Nas hipóteses de férias, licenças ou outros motivos de afastamento legalmente previstos da
Defensora Pública cooperadora designada pelo Ato n. 3399/2023, a substituição dar-se-á pelos Defensores
Públicos Fábio Gandara Bettoni, Thiago Coutinho Yamane e Antônio Carlos Moni de Oliveira
individualmente, que revezarão a substituição, observando-se, sempre que possível, a divisão igualitária do
período de substituição.
 
Art. 2º. Compete à Defensora Pública cooperadora avisar eventual afastamento com a maior antecedência
possível, observando-se, como regra, o prazo de 10 dias do afastamento, bem como, antes do afastamento,
configurar resposta automática no e-mail funcional indicando os seus substitutos automáticos e o período de
afastamento.
 
Art. 3º. A Coordenação Local de Sacramento expedirá certidão, conforme autoriza a Deliberação nº
190/2021, indicando o respectivo membro que a substituiu.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, sem prejuízo das anotações e comunicações
necessárias.

 

Sacramento, 21 de agosto de 2023.

Luciana Bravo Guerrero
Madep: 0987

Coordenadora Local
 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Bravo Guerrero, Coordenadora Local, em
21/08/2023, às 16:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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